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CÂuene Murulcrpar DE FoRTALEZA

EMENDA ADITIVA N9 o24 00 0 4 /2024
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ng 01Ü2024

Adiciona artigo ao proJeto de Lei
Complementar n" O, ffi024, na torma que
lndlca.

A CÂMARA MUNTCIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. 1e Fica adicionado artigo ao projeto de Lei complementar ne 01612024,
com a seguinte redação:

Art. Ficam acrescidos os incisos V[ e VU ao Art. 952 da Lei comprementar
ne 27Q, de 02 de agosto de 20i9, com a segulnte redação:

"Art. 952 (omissis)

t ...1

Vll - O descafte irregular e/ou transporte irregular de resíduos sólidos
com emprcgo de veículo automotor de passagehos: acréscimo de
100% (cem pot cento);

vlrr 'o descafte irrcgutar e/ou transporte irregutar de resíduos sólidos
com emprego de veículo automotor do tipo/espécie camioneta, pick-up,
caminhão, reboque, semi-reboque ou simitares: acréscimo de 200%
(duzentos pot cento);

Art. 4e Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação, sendo
incorporada ao texto do projeto de Lei, renumerando seus artigos
subseguentes em sua redação Íinal.
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Esse descarte ocorre sobretudo, em pontos de lixo irregular,
localizados nas ruas, em terrenos abandonados e em calçadas e para agravar
a situação o descarte vem sendo feito através de veículos auto motores, em sua
matoria de grande porte, a exemplo dos 230 casos de despejo irregular emáreas públicas, flagrados somente esse ano por meio do sistema de
videomonitoramento tecnologia implementada em pontos estratégicos dacidade, identificados pela gêstão pública como locais recorrentes dessas
inÍrações.
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JustiÍicativa

A Propositura tem por objetivo adequar o varor das murtas apricadaspara as infrações de descarte irregurar e/ou transporte irregular oe iesiàuãs
sólidos com a utirização de veícuro! que precisa ser conÍigúrado ae móáã-ã
reprimir com mais eÍicácia essa prática que é extremareÀte danosa para àsaúde da p.opulação, parq q melo ambiente e para os cotres priOfúoi quã
custeiam a limpeza do local afetado.

descarte irregurar de rixo é o grande desaÍio dos próximos anos. A
Prefeitura de Fortareza recorhe, em médiã, 1o mir toneladas de lixo o"s.ártáoo
de forma irregular todos os meses. De acordo com a Agência oe neóúÉção,
Fiscalização e controle dos serviços públicos de saneamento Ambiental deFortaleza (ACFor), isso representa 2oo/o de toda a coleta realizada em
Forlaleza.


